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Conselho Municipal dos Direitos
da Crianga e do Adolescente

RESOLUGAO N°03, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Dispde sobre a nomeagéo dos membros do
Comité de Gestdo Colegiada da Rede de
Cuidado e de Protegédo Social de Criangas e
Adolescentes Vitimas ou Testemunhas de
Violéncia

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de Massapé do
Piaui/PI-CMDCA, no uso das atribuicées que |lhe confere as Leis Municipal
n°041/2001, 288/2019, 327/2021, 346/2022 e 349/2022,

CONSIDERANDO a Resolugéo n° 01 de 01 de Outubro de 2020, emitida pelo
CMDCA.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os Membros do Comité de Gestdo Colegiada da Rede de
Cuidado e de Protegdo Social de Criangas e Adolescentes Vitimas ou
Testemunhas de Violéncia, do Municipio de Massapé do Piaui:

| - Representantes da Politica de Saude:

1. Ivoneide Rodrigues Veloso — CPF: 025.643.523-59
2. Mariane Costa Leite — CPF: 612.564.343-37

Il - Representantes da Politica de Educacao:

1. Andreza de Carvalho Silva — CPF: 038.185.623-26
2. Deliana Costa Gomes — CPF: 049.099.313-33

lll - Representantes da Politica de Assisténcia Social:

1. Maria da Conceigéo de Carvalho — CPF: 032.483.813-10
2. Giselly da Luz Carvalho — CPF: 038.066.083-00

IV — Representantes do CMDCA:
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1. Jéssica Santos Costa — CPF: 043.003.623-00
2. Patricia Carvalho Coelho — CPF: 061.307.113-10

V - Representantes do Conselho Tutelar:

1. Géssica Dias da Costa — CPF: 046.536.573-60;
2 Franceilda Julieta dos Santos — CPF: 004.577.493-50;

Art.2° Esta Resolucao entraré em vigor na data da sua publicagéo.

Massapé do Piaui — Piaui, 03 de outubro de 2025.

Jéssica Santos Costa
Presidente CMDCA




